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DES. ADEMIR PIMENTEL - Julgamento: 05/02/2010 - DECIMA TERCEIRA CAMARA CIVEL 

PROCESSUAL CIVIL. GUARDA. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. GUARDA 
REQUERIDA PELA AVÓ. ART. 33 DO ECA. SITUAÇÃO PRETENDIDA DE NATUREZA EXCEPCIONAL 
E SEM AMPARO NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO 
COM AMPARO NO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.I - Da guarda decorre a prestação de 
assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de 
opor-se a terceiros, inclusive aos pais, não se compaginando, por isto mesmo, com a pretensão esboçada 
pela avó materna em companhia de quem o menor passa o maior tempo e já recebe, de fato, o amparo;II 
- Os avós, à falta dos cuidados paternos, podem ser acionados quanto à assistência, naquelas hipóteses 
em que os pais falham no cumprimento de seu dever;III - O deferimento da guarda, fora dos casos de 
tutela e adoção, traduz-se excepcional instituto dentro do ECA, conforme preceitua o § 2º do artigo 33 do 
Estatuto;IV - Recurso ao qual se nega seguimento ao abrigo do art. 557, do CPC. 
 


